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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 6 de abril de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu 

e do Conselho - Altera, no que diz respeito a determinadas datas, o Regulamento (UE) n.º 

600/2014 relativo aos mercados de instrumentos financeiros, o Regulamento (UE) n.º 596/2014 

relativo ao abuso de mercado e o Regulamento (UE) n.º 909/2014 relativo à melhoria da liquidação 

de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários, [COM (2016)57]. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente iniciativa decorre do direito de audição da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores previsto no n.º 2 do artigo 229º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP) e, no caso em apreço, no nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio. 

 

 

A Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, dispõe no âmbito do “acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União 

Europeia”, que quando esteja em causa matéria da competência das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas, deverão estas ser “consultadas em tempo útil” pela Assembleia da República, 

tendo em vista o respeito pelo princípio da subsidiariedade (nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, 

de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio de 2012).  

 

Acresce que a norma supra referida é a concretização da alínea v) do nº 1 do artigo 227º da CRP, 

pois as regiões autónomas têm poderes para “pronunciar-se, por sua iniciativa ou sob consulta dos 

órgãos de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, 

em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito 

do processo de construção europeia”.  
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Também o nº 1 e alínea c) do nº 2 do artigo 122º do Estatuto Político Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (EPARAA) determina este direito de participação e audição da Região nos 

processos de formação da vontade do Estado Português no âmbito da construção europeia quando 

estejam em causa matérias que lhes digam respeito, as quais estão previstas – no que respeita à 

participação da Região na política externa da República – no n.º 2 do artigo 121º do EPARAA.  

 

Por fim, considerando a matéria constante da presente iniciativa, constata-se que, nos termos do 

artigo 1º da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, 

de 21 de dezembro, é competente para apreciação da mesma a Comissão de Economia.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

A presente Proposta de Regulamento visa alterar os seguintes diplomas: 

 

- Regulamento (UE) n.º 600/2014, relativo aos mercados de instrumentos financeiros (cf. artigo 

1.º); 

 

- Regulamento (UE) n.º 596/2014, relativo ao abuso de mercado (cf. artigo 2.º); 

 

- Regulamento (UE) n.º 909/2014, relativo à melhoria da liquidação de valores mobiliários na 

União Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários (cf. artigo 3.º). 

 

A iniciativa começa por enquadrar a matéria em apreço, em sede de exposição de motivos, da 

seguinte forma: 

 

“A Diretiva 2014/65/UE («MiFID») foi adotada, juntamente com o Regulamento (UE) n.º 

600/2014 («MiFIR») no rescaldo da crise financeira.” 

 

“A MiFID e o MiFIR, referidos no seu conjunto como MiFID II, abrangem os mercados de valores 

mobiliários, os intermediários de investimento e as plataformas de negociação.” 

 

 A MiFID II materializa os seguintes objetivos: 

 

 

“alarga o número de instrumentos financeiros abrangidos por regras de negociação e assegura que 

esta se realize em plataformas regulamentadas.” 

 

“Introduz regras relativas à negociação de alta frequência.” 

 

“Melhora a transparência e a supervisão dos mercados financeiros – incluindo mercados de 

derivados - e aborda a questão da volatilidade dos preços no caso dos derivados sobre 

mercadorias.”  

 

 

“O novo quadro melhora as condições de concorrência na negociação e compensação de 

instrumentos financeiros. Com base nas regras já em vigor, as regras revistas da MiFID reforçam 
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igualmente a proteção dos investidores, introduzindo requisitos estritos em matéria de organização 

e de exercício da atividade.” 

 

 “Os Estados-Membros devem proceder à transposição da diretiva até 3 de julho de 2016.” 

 

“O início da aplicação de ambos os instrumentos, a MiFID e o MiFIR, está previsto para 3 de 

janeiro de 2017.” 

 

Face ao exposto, sustenta-se que “O objetivo do projeto de proposta é prorrogar o período que 

decorre até ao início da aplicação de ambos os instrumentos incluídos no pacote MiFID II na 

sequência das dificuldades de aplicação técnica enfrentadas pela Autoridade Europeia dos Valores 

Mobiliários e dos Mercados («ESMA»), pelas autoridades nacionais competentes («ANC») e pelas 

partes interessadas.” 

 

Acrescentando-se que “Essas dificuldades são de tal magnitude que as infraestruturas de dados 

essenciais não estarão disponíveis a tempo em 3 de janeiro de 2017.” 

 

Por fim, entende-se por cumpridos os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade, 

atendendo aos seguintes fatores: 

 

 “A intervenção da UE é necessária para assegurar o funcionamento adequado do mercado interno 

e evitar distorções da concorrência nos mercados de valores mobiliários.” 

 

“A prorrogação tal como proposta, no respeitante ao âmbito e ao período de tempo, é necessária 

para permitir um planeamento e uma aplicação eficientes e ordenados por todas as partes 

envolvidas.” 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os 

votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e ainda com a abstenção do BE, nada ter a opor à 

Proposta de Regulamento em análise. 
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                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                       O Presidente 

 

         

                                                                                 ________________________________ 

                                Francisco Vale César  


